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PODER EXECUTIVO 
LEIS. 
LEI 7 .531, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991 

Altera a destinação do imóvel a que se 
refere a Lei n ? 5459, de 23 de dezem-
bro de 1986 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — O imóvel, a que se refere a Lei n? 5459, 

de 23 de dezembro de 1986, passa a destinar-se à cons-
trução de estabelecimento de ensino municipal. 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de novembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Manuel Alceu Affonso Ferreira 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de 

novembro de 1991. 

DECRETOS 
DECRETO N? 34.147, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria de Planejamento e Gestão, para 
repasse à Fundação Sistema Estadual 
de Análise de Dados-SEADE, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7?, da Lei n? 
6.992, de 27 de dezembro de 1990; , 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cri 

894.561.901,00 (Oitocentos e noventa e quatro milhões, 
quinhentos e sessenta e um mil, novecentos e um cruzei-
ros), suplementar ao orçamento da Secretaria de Planeja-

AGENDA DO GOVERNADOR 

Dia 12 de novembro — Terça-feira 

09h30 Audiências aos Deputados Estaduais. 
15h Maestro Augustinho Zaccaro. 
16h Sr. Paulo Silva, Presidente da Abrajori - Associação Brasi-

leira dos Jornais do Interior. 
17h Secretário da Cultura, Deputado Adilson Monteiro Alves; 

Sr. Jacques Eluf, Max Feffer e outros membros da Comis-
são "Novo Teatro". 

18h30 Sessão solene de encerramento do XI ENAEX - Encontro 
Nacional de Comércio Exterior - Palácio das Convenções 
do Anhembi. 

20h30 Recebe para jantar o Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento, Dr. Marcílio Marques Moreira. 
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mento e Gestão, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programátita, con-
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento da Fundação 
Sistema Estadual de Análise de Dados — SEADE, median-
te a suplementação de CrS 894.561.901,00 (Oitocentos 
e noventa e quatro milhões, quinhentos e sessenta e um 
mil, novecentos e um cruzeiros), observando-se nas clas-
sificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, a discriminação conste das Tabelas 1 e 3, 
deste decreto. 

Artigo 4 ? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5° — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de novembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

11 de novembro de 1991. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO YALOFIES EM CRUZEIROS ; 

29 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-FOTAL 

TOTAL 
ATIVIDADES CORRENTE 
ATI V. FUND.SIST.EST. ANALISE DADOS-SEADE 
93.09.044.8.027 894.5^1.701,00 

TOTAIS B94.361.901,0® 

FUND.SIST.EST.ANALISE DE DADOS - SEADE 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
INF0RMAC0ES TÉCNICAS E ESTATÍSTICAS 

03.09.044,2.045 715.649.521,00 
ADMINISTRACAO E HANUTENCAO DA FUNDACAO 

03.09.044.2.532 17B.912.3A0.00 

T O T A I S . . . B94.561.9O1.0O 

094.561.901.00 

894.561.901,03 

894.561.901,00 

TOTAL 

894.561.901,00 

894.561.901,00 

894.561.901,00 

894.561.901,00 

TOTAL 

715.649.521,00 

178.912.380,00 

894.561.901,00 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

29 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO £ GESTÃO 

ADMINISTRACAO INDIRETA 

29.48 FUND.SIST.EST.ANALISE DE DADOS - SEADE 

T O T A L 894.561.901,00 

4A. QUOTA 894.561.901.00 

TABELA 3 - SUPLEMENTACAO ' VALORES EM CRUZEIROS 

ORGAO 29.48 - FUND.SIST.EST.ANALISE DE DADOS - SEADE 

CATESORIA ECONOMICA ESPECIFICACAO -
— T O T A L S U B P R O G R I 

03.09.044 

3.1.1.1 
530.108.679,00 

3.1.3.2 
364.453.022.00 

PESSOAL. CIVIL 
530.108.879,00 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
364.453.022,00 

894.561.901.00 

DECRETO N? 34.148, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria da Fazenda, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de 
Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 7?, o Pará-
grafo Único, e o inciso I, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, 
de 27 de dezembro de 1990, e o artigo 12, da Lei n? 7-381, 
de 13 de junho de 1991, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito dc CrS 

2.560.886.000,00 (Dois bilhões, quinhentos e sessenta mi-
lhões, oitocentos e oitenta e seis mil cruzeiros), suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria da Fazenda, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
•Programática, 'conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do Pará-
grafo 1 do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, na seguinte conformidade: 

I — CrS 1.615.702.598,00 (Hum bilhão, seiscentos 
e quinze milhões, setecentos e dois mil, quinhentos e no-
venta e oito cruzeiros), conforme dispõe o artigo 7?, da 
Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

II — CrS 933.681.402,00 (Novecentos e trinta e três 
milhões, seiscentos e oitenta e um mil, quatrocentos e dois 
cruzeiros), nos termos do inciso I, do artigo 9?, da Lei 
n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

III — CrS 4.514.000,00 (Quatro milhões, quinhentos 
e quatorze mil cruzeiros), nos termos do Parágrafo Úni-
co, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990, e 

IV — Cr$ 6.988.000,00 (Seis milhões, novecentos e 
oitenta e oito mil cruzeiros), nos termos do artigo 12, da 
Lei n? 7-381, de 13 de junho de 1991. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de novembro de 1991-
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

11 de novembro de 1991. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS . 

3.1.1.3 
3.1.2.0 
3.1.3.2 

0BRIGAC0ES PATRONAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

6.988. 
121.726. 
469.997. 

009.09 
999,99 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L . . . . 

ATIVIDADES - CORRENTE 
COORD.E ADMINISTRACAO GERAL 0A PASTA 

03.07.021.2.30S 275.082.000,00 
MANUTENÇÃO 00S SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

03.07.021.2.570 400.000,00 
MANUTENCA0 .DE PROPRIOS 

03.07.021.2.571 293.140.000,00 
TREIN.APERFEIÇOAMENTO RECURSOS HUMANOS 

03.07.217.2.925 27.333.000,00 
AUDITORIA 

03.08.032 ."2. 308 550.000,00 

TOTAIS 618.70S.O0O,00 

618.705, 

618.705. 

295.082, 

600. 

295.140. 

27.333. 

550, 

618.705, 

900,00 

909,99 

TOTAL 

999,99 
990,00 

999,99 

999,99 

999,00 

.999,99 

C00RDENACA0 DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L . . . . 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL 
: ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 
03.98.030.2.309 210.956.009,09 
HANUTENCAO 00S SERVIÇOS 0E TRANSPORTE 

93.08.030.2.574 199.616.990,00 
MANUTENCA0 DE PROPRIOS 

03.08.030.2.575 1.213.999.990,99 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

03.08.039.2.576 118.946.099,99 

T O T A I S . . . 1.643.617.999,99 

1.643.617. 

1.643.617. 

219.956. 

199.616. 

1.213.999. 

118.946. 

1.643.617. 

999,99 

999*99 

TOTAL 

999,99 

999,99 

999,99 

999,99 

999,99 

20.03 

3.1.2.1 

ATIVIDADES 
ADMINIÒ TRACAO FINANCEIRA 

03.08.042.2.310 22.550.900,09 
MANUTENÇÃO DE PROPRIOS 

03.08.042. 
PROCtSbAiM H i v ,'l Ultima 

0 3 . 0 3 . 0 4 2 . 2 . . 68.009.000,00 

T 0 T T 

COORDENACAO .DA ADMINISTRACAO FINANCEIRA-

SUB-TOTAL .... 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-TOTAL .... 

. T O T A L . . . . 

CORRENTE CAPITAL 

45.599.909,00 

8.000.000,00 

ISO.000.009,00 

I S ... 99.StiO.000,00 203.soe.OÔO,00 

90.550, 
293.509. 

«99,99 

900,00 

203.509. 

294.959. 

68.059. 

8.999. 

218.099. 

294.059. 

999,99 

999,99 

TOTAL 

999,99 

999,90 

999,99 

009,99 

20.05 COORDENACAO ENTIDADES DESCENTRALIZADAS 

3.1.7.2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

SÜB-TOTAL .... 

TOTAL .... 
ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

03.08.032.2.697 4.514.000,00 

T O T A I S . . . 4.514.000,00 

4.514.099,90 

4.514.990,09 

4.514.999,00 

TOTAL: 

4.514.000.09: 

4.514.000,00: 

SUPLEMENTACAO VALO3ES EM CRUZEIROS 

20 SECRETARIA.DA FAZENDA 

ADMINISTRACAO DIRETA 

20.01 • ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 618.705.000,00 

4A. QUOTA 618.705.000,00 

ADMINISTRACAO DIRETA 

20.02 COOROENACAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

T O T A L 1.643.617.000,00 

4A. OUOTA 1.643,617.000,00 


